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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – A Presidência designa o 

Deputado Agaciel Maia para emitir parecer sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

Parecer 03- CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei Complementar nº 115/2022, de autoria do 

Poder Executivo, que “Dá nova redação ao inciso XI do art. 2º da Lei Complementar 

nº 982, de 18 de janeiro de 2021, que institui o Fundo de Modernização, Manutenção 

e Reaparelhamento dos Órgãos de Auditoria de Atividades Urbanas e de Fiscalização 

e Inspeção de Atividades Urbanas – Fundafau e dá outras providências", alterada pela 

Lei Complementar nº 1.000, de 10 de março de 2022”. 

No âmbito da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, tendo em vista 

os fundamentos apresentados, não vislumbramos óbices formais ou materiais para a 

pretendida alteração legislativa, sobretudo porque ela vai ser ofertada mediante 

projeto de lei complementar e esta Casa de Leis está em seu pleno exercício legiferante 

conferido ao ente federado. 

Quanto à sua admissibilidade, restam atendidos os artigos 71 a 100 da Lei 

Orgânica do Distrito Federal, que tratam da prerrogativa do Governador do Distrito 

Federal para iniciativa de leis complementares e ordinárias. 



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 
SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 
 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

����������� �����	 
�� �
��� �
��� 119 

 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação e admissibilidade do Projeto de 

Lei Complementar nº 115/2022 na forma original encaminhada pelo governo. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  

Eu só gostaria de informar, em primeira mão, aos especialistas que o projeto 

de vocês acaba de chegar a esta Casa. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – A Presidência designa a 

Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei Complementar nº 115/2022, de autoria do 

Poder Executivo, que “Dá nova redação ao inciso XI do art. 2º da Lei Complementar 

nº 982, de 18 de janeiro de 2021, que institui o Fundo de Modernização, Manutenção 

e Reaparelhamento dos Órgãos de Auditoria de Atividades Urbanas e de Fiscalização 

e Inspeção de Atividades Urbanas – Fundafau e dá outras providências", alterada pela 

Lei Complementar nº 1.000, de 10 de março de 2022”. 


